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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

 

    ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024/2026 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a servidora, DANIELA SIMOES DA 

SILVA RIBEIRO, portador(a) do CPF: 090.118.214-16 e RG: 

3.333.109 SSP/PB, para o cargo de COORDENADORA DO 

NÚCLEO PEDAGÓGICO DE CRECHES, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação Município de Mãe D’água - PB. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 04 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 025/2026 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a servidora, ALDA DE SOUZA 

LUSTOSA CAMPOS, portador(a) do CPF: 048.012.424-80 e RG: 

2.498.375 SSP/PB, para o cargo de DIRETORA DO PROGRAMA 

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Assistência Social Município de Mãe D’água - PB. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 04 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 026/2026 

 

Dispõe sobre a criação e nomeação dos membros da Comissão 

Municipal de Monitoramento e Acompanhamento do Transporte Escolar 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal de Monitoramento e 

Acompanhamento do Transporte Escolar, com a finalidade de 

acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos serviços de transporte 

escolar no âmbito do Município de Mãe d’Água–PB. 

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal 

de Monitoramento e Acompanhamento do Transporte Escolar os 

seguintes membros: 

I – Cícero Felizmino dos Santos, representante da Secretaria Municipal 

de Educação; 

II – Claudenor de Oliveira Santana, representante do setor responsável 

pelo Transporte Municipal; 

III – Joana Darc Monteiro de Oliveira, representante do Conselho 

Municipal de Educação. 

Art. 3º Compete à Comissão Municipal de Monitoramento e 

Acompanhamento do Transporte Escolar: 

I – Acompanhar a execução dos serviços de transporte escolar; 

II – Monitorar rotas, horários, condições dos veículos e segurança dos 

estudantes; 

III – Verificar o cumprimento da legislação vigente; 

IV – Registrar, relatar e encaminhar eventuais irregularidades aos órgãos 

competentes; 

V – Emitir relatórios e pareceres quando solicitado; 

VI – Propor medidas para a melhoria da qualidade do transporte escolar. 

 

Art. 4º A participação dos membros na Comissão será 

considerada serviço público relevante, não sendo remunerada. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

                                                               

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
 

DECRETO Nº 025/2026 

 

Institui o Dia Municipal da Educação Infantil no 

âmbito do Município de Mãe D’Água – Paraíba, com 

base no Dia Nacional da Educação Infantil e no marco 

legal da Educação Infantil, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Educação Infantil é a primeira etapa da 

Educação Básica, conforme dispõe o art. 208, inciso IV, da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – LDB), que assegura a Educação Infantil 

como direito da criança e dever do Estado; 

CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei 

nº 8.069/1990), que garante o direito à educação, ao cuidado e à proteção 

integral da criança; 

CONSIDERANDO o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 

13.257/2016), que reconhece a importância dos primeiros anos de vida 

para o desenvolvimento humano; 

CONSIDERANDO a celebração do Dia Nacional da Educação Infantil, 

comemorado em 25 de agosto, como forma de valorização das crianças, 
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dos profissionais da educação e das políticas públicas voltadas à primeira 

infância; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Mãe D’Água 

– PB, o Dia Municipal da Educação Infantil, a ser celebrado anualmente 

em 25 de agosto, em consonância com o Dia Nacional da Educação 

Infantil. 

Art. 2º O Dia Municipal da Educação Infantil tem como 

objetivos: 

I – valorizar a Educação Infantil como base do desenvolvimento integral 

da criança; 

II – reconhecer o trabalho dos profissionais que atuam na Educação 

Infantil; 

III – promover a conscientização da sociedade sobre os direitos da 

criança na primeira infância; 

IV – fortalecer as políticas públicas municipais voltadas à Educação 

Infantil. 

Art. 3º Na data comemorativa, as unidades escolares e espaços 

educacionais do município poderão desenvolver atividades pedagógicas, 

culturais e formativas, tais como: 

I – ações lúdicas e educativas voltadas às crianças; 

II – encontros formativos com professores, cuidadores e demais 

profissionais; 

III – palestras, rodas de conversa e campanhas de conscientização junto 

às famílias; 

IV – eventos que promovam o cuidado, a proteção e o desenvolvimento 

integral na primeira infância. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação, em articulação 

com outras secretarias e órgãos da administração pública, será 

responsável pela coordenação das ações alusivas ao Dia Municipal da 

Educação Infantil. 

Art. 5º As atividades previstas neste Decreto deverão respeitar 

o calendário escolar e as normas educacionais vigentes. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Mãe D’Água – PB, 04 de fevereiro 

de 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

DECRETO Nº 026/2026 

 

Institui o Dia Municipal da Família na Escola no 

âmbito do Município de Mãe D’Água – Paraíba, com 

base no Dia Nacional da Família na Escola, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a importância da participação da família no 

processo educacional e no desenvolvimento integral dos estudantes; 

CONSIDERANDO o fortalecimento da relação entre família, escola e 

comunidade como instrumento de melhoria da aprendizagem, da 

convivência escolar e da cidadania; 

CONSIDERANDO a instituição do Dia Nacional da Família na Escola, 

celebrado anualmente em 24 de abril, como política de incentivo à 

aproximação entre famílias e instituições de ensino; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Mãe D’Água 

– PB, o Dia Municipal da Família na Escola, a ser celebrado anualmente 

em 24 de abril, em consonância com o Dia Nacional da Família na 

Escola. 

Art. 2º O Dia Municipal da Família na Escola tem como 

objetivos: 

I – incentivar a participação efetiva da família no ambiente escolar; 

II – fortalecer os vínculos entre escola, família e comunidade; 

III – promover ações educativas, culturais e sociais voltadas ao 

desenvolvimento integral dos alunos; 

IV – contribuir para a melhoria do rendimento escolar e da convivência 

no ambiente educacional. 

Art. 3º Na data comemorativa, as unidades escolares da rede 

pública municipal poderão desenvolver atividades como: 

I – encontros pedagógicos com pais ou responsáveis; 
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II – palestras, rodas de conversa e oficinas educativas; 

III – apresentações culturais e atividades integrativas; 

IV – ações que valorizem o papel da família no processo educacional. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação será responsável 

por coordenar, orientar e apoiar a realização das atividades alusivas ao 

Dia Municipal da Família na Escola, podendo firmar parcerias com 

outras secretarias, instituições e entidades da sociedade civil. 

Art. 5º As atividades previstas neste Decreto deverão ser 

realizadas sem prejuízo do calendário letivo, observadas as normas 

educacionais vigentes. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Mãe d’Água – PB, 04 de fevereiro 

de 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

ELETRONICA Nº 002/2026- LEI N. 14.133/2021 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 2026.07.011/2026 OBJETO: Contratação de 

serviços de locação de impressoras multifuncionais, incluindo suporte 

técnico e manutenção preventiva e corretiva, visando atender às 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Mãe d’Água - 

PB. Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO os 

itens aos seu respectivos vencedores, em consequência, fica 

CONVOCADO os Licitantes Vencedores: 1 - 47.832.631 JOÃO 

CARREIRO BARBOSA NETO, CNPJ Nº 47.832.631/0001-30, 

vencedor dos itens 1,2 e 4, no valor global de R$ 21.120,00 (vinte e um 

mil, cento e vinte reais); e 2 - COPY LINE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, CNPJ Nº 02.914.690/0001-10, vencedor do item 3, no valor 

global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para assinarem 

os contratos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como 

também que se proceda à publicação legal deste termo 

 MÃE D’ÁGUA-PB, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.043/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA-

PB 

CONTRATADO: ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52. 

OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do 

Contrato, na alteração da Cláusula Décima Primeira, prorrogando sua 

vigência por mais 12 (doze) meses, iniciando em 05 de Fevereiro de 

2026 e terminando 05 de Fevereiro de 2027. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, com previsão na Cláusula Décima Primeira do Contrato. 

DATA ASSINATURA: 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA 

Nº 003/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.07.013/2026 

OBJETO: Contratação de serviços em caráter emergencial de Locação 

de um caminhão tipo pipa com capacidade mínima de 10.000 mil litros, 

com motorista, para atender ao fornecimento provisório de água 

potável na zona Rural do Município, para atender a Secretaria de 

Agricultura abastecimento e Meio Ambiente distribuindo nos pontos 
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indicados pela secretaria requisitante do Município de Mãe d’Água-PB. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o 

item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica convocada a 

empresa R D DE PAIVA ALEXANDRE, inscrita no CNPJ-MF sob n.º 

35.221.606/0001-31, no valor global de R$ 118.800,00 (Cento e 

dezoito mil e oitocentos reais), para assinar o contrato no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. Fundamentação Legal: Art. 75, inciso 

VIII da LEI N. 14.133/2021 MÃE D’ÁGUA-PB, 04 DE FEVEREIRO 

DE 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.040/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ 

90.180.605/0001-02. 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

sexta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 22 de janeiro de 2026 e encerrando-se dia 22 de 

janeiro de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula Sexta 

do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e segunda o valor de R$ 425,97 

(quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) de modo 

que o valor total do contrato passe a ser de R$ 10.425,45 (dez mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,26% (quatro vírgula 

vinte e seis por cento), aplicado para o reajuste. Conforme planilha 

abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula sexta do contrato e art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021 e conforme previsão da Cláusula Décima Segunda 

do contrato.  

DATA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2026. 

 

 
 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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